
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

 
PROJETO DE LEI Nº 256, DE 1991 

(Apensados Projetos de Lei nº 5.416, de 2001, e nº 5.517, de 2001) 
 

 

Regulamenta o disposto no inciso III do artigo 

221 da Constituição Federal, referente à 

regionalização da programação cultural, 

artística e jornalística e à produção 

independente nas emissoras de rádio e TV e 

dá outras providências.  

 

 

SUBEMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se à emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 256, de 1991, a 

seguinte redação: 

“Art. No caso das emissoras de televisão, pelo meno s 

quarenta por cento das horas semanais estabelecidas  

no art. 1º deverão ser obrigatoriamente cumpridos c om 

a veiculação de produção independente. 

Parágrafo único. Do total reservado à produção 

independente, pelo menos quarenta por cento deverão  

ser destinados à apresentação de documentários, de 

obras audiovisuais de ficção e de animação, incluin do 
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teledramaturgia, e até cinco por cento à apresentaç ão 

de obras audiovisuais de publicidade comercial.  

Art. As operadoras de serviços de televisão por 

assinatura deverão destinar, em sua grade, canal 

inteiramente dedicado à veiculação de produção 

cultural e educativa brasileira, sendo que, no míni mo, 

sessenta por cento da respectiva programação deverá  

ser fornecida, mediante contrato, por produtores 

independentes para exibição pela operadora.  

Art. As emissoras de rádio são obrigadas a destinar , 

diariamente, pelo menos vinte por cento do seu temp o 

de transmissão para a veiculação de programação 

musical ou jornalística de caráter nacional e dez p or 

cento para a de caráter regional.”  

Sala da Comissão, em         de                   de 2002 . 

 

Deputado Marcelo Barbieri 

Relator 

 
 


